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CNPJ Nº 15.115.504.0001/24 

 
 

MAPA SINTÉTICO CONSOLIDADO DE VOTOS A DISTÂNCIA  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 

24 DE ABRIL DE 2026 
 
 
A Tronox Pigmentos do Brasil S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 48, §3º da Resolução 
CVM nº 81/22, divulga o mapa de votação sintético consolidando os votos proferidos a distância, 
considerando as instruções de voto a distância compiladas pelo escriturador e os boletins de voto 
a distância recebidos diretamente pela Companhia em relação às matérias constantes da ordem 
do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada no dia 24 de abril de 2026, 
às 10h00, de modo exclusivamente digital. 
 
 

Camaçari/BA, 23 de abril de 2026. 
 
 

Rodrigo Jacobina Assunção 
Diretor de Relações com Investidores 

  



 
 

Mapa Sintético Consolidado de Votos a Distância 
 
 

 
 

AGO 

Item Deliberação Aprovar / Sim Rejeitar / Não Abster-se 

1 

Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações 
financeiras da Companhia, 
acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes e demais 
documentos relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025. 

10.074.017 0 0 

2 

Examinar, discutir e votar a 
proposta de destinação do 
resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 
2025. 

10.074.017 0 0 

3 

Fixar o número de membros que 
irão compor o Conselho de 
Administração para um mandato 

unificado até a assembleia geral 
ordinária que deliberar sobre as 
contas dos administradores e as 

demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício 
social a se encerrar em 2026. 

10.074.017 0 0 

4 

Indicação de todos os nomes que 
compõem a chapa (Os votos 
indicados neste campo serão 

desconsiderados caso o acionista 
detentor de ações com direito a 
voto também preencha os 

campos presentes na eleição em 
separado de membro do conselho 
de administração e a eleição 

em separado de que tratam esses 
campos ocorra) - Chapa Única 

10.059.317 0 14.700 

5 

Caso um dos candidatos que 
compõem a chapa escolhida deixe 
de integrá-la, os votos 
correspondentes às suas ações 
podem continuar sendo conferidos 
à chapa escolhida? 

10.059.317 0 14.700 

6 

Em caso de adoção do processo 
de eleição por voto múltiplo, os 
votos correspondentes às suas 
ações devem ser distribuídos em 
percentuais igualitários pelos 
membros da chapa que você 
escolheu? [Caso o acionista opte 
por “sim” e também indique o tipo 
de resposta “aprovar” para 
candidatos específicos dentre os 
relacionados abaixo, seus votos 
serão distribuídos 
proporcionalmente entre estes 

10.059.317 0 14.700 



candidatos. Caso o acionista opte 
por “abster-se” e a eleição ocorra 
pelo processo de voto múltiplo, seu 
voto deve ser computado como 
abstenção na respectiva 
deliberação da assembleia.] 

7 

Visualização de todos os 
candidatos que compõem a chapa 
para indicação da distribuição do 
voto múltiplo. 

10.059.317 0 14.700 

8 

Indicação de candidatos ao 
conselho de administração por 
acionistas detentores de ações 
preferenciais sem direito a voto ou 
com voto restrito (o acionista 
somente pode preencher este 
campo caso seja titular 
ininterruptamente das ações com 
as quais vota durante os 3 meses 
imediatamente anteriores à 
realização da assembleia geral). 

1.088.600 0 10.731.540 

9 

Caso se verifique que nem os 
titulares de ações com direito a 
voto nem os titulares de ações 
preferenciais sem direito a voto ou 
com voto restrito perfizeram, 
respectivamente, o quórum exigido 
nos incisos I e II do § 4o do art. 141 
da Lei nº 6.404, de 1976, você 
deseja que seu voto seja agregado 
aos votos das ações com direito a 
voto a fim de eleger para o 
conselho de administração o 
candidato com o maior número de 
votos dentre todos aqueles que, 
constando deste boletim de voto a 
distância, concorrerem à eleição 
em separado? 

10.059.317 0 14.700 

10 
Fixar a remuneração global dos 
administradores para o exercício 
social de 2026. 

10.059.317 0 14.700 

11 

Fixar o número de membros que 
irão compor o Conselho Fiscal 
para um mandato unificado até a 
assembleia geral ordinária que 
deliberar sobre as contas dos 
administradores e as 
demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício 
social a se encerrar em 2026. 

10.074.017 0 0 

12 
Indicação de todos os nomes que 
compõem a chapa. 

10.059.317 0 14.700 

13 

Caso um dos candidatos que 
compõem a chapa deixe de 
integrá-la para acomodar a eleição 
em separado de que trata os arts. 
161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 
1976, os votos correspondentes às 
suas ações podem continuar 

10.059.317 0 14.700 



sendo conferidos à chapa 
escolhida? 

14 

Indicação de candidatos ao 
conselho fiscal por acionistas 
detentores de ações 
preferenciais sem direito a voto ou 
com voto restrito. 

10.059.317 0 0 

15 

Fixar a remuneração dos membros 
do Conselho Fiscal para o 
exercício social de 2026. 

10.074.017 0 0 

 
 

AGE 

Item Deliberação Aprovar / Sim Rejeitar / Não Abster-se 

1 

Retificar e ratificar o valor da 
remuneração global paga aos 
administradores, aprovado em 

Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 25 de abril de 2025. 

10.074.017 0 100 

2 

Aprovar a alteração do endereço 
da filial da Companhia, com a 
consequente alteração do 

Parágrafo Primeiro do Artigo 3º do 
Estatuto Social da Companhia. 

10.074.117 0 0 

3 

Consolidar o Estatuto Social para 
refletir as alterações referidas no 
item (ii) acima. 10.074.117 0 0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


